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INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018,
QUE CONSOLIDA AS  LEIS  MUNICIPAIS  QUE
DÃO NOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CI-
DADE DE JOÃO PESSOA,  O NOME DA RUA
ENGENHEIRO  BENEDITO  FERREIRA
QUEIROGA

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que
consolida as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de
João  Pessoa,  o  nome  da  Rua ENGENHEIRO  BENEDITO  FERREIRA
QUEIROGA.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indi-
cativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao ca-
dastramento da referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalida-
de.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de uma iniciativa que tem como escopo reconhecer a exemplar
conduta  pessoal  e  profissional  do  ENGENHEIRO  BENEDITO  FERREIRA
QUEIROGA.



O vereador  requerente  entende  que  seus  familiares  são  merecedores
desta homenagem que lhe presta a Câmara Municipal de João Pessoa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 03 de ABRIL de 2022.

CIDADANIA




